
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1171
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1171 DE 26 DE JULHO DE 2012.

Concessionária CEG - Acidente/Incidente - suposta explosão em bueiro

ocorrido em 03/05/2011 - Concessionária Light.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo

Regulatório n°. E-12/020.216/2011, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Considerar isenta de responsabilidade a Concessionária CEG quanto

às causas verificadas no Acidente/lncidente - suposta explosão em bueiro

ocorrido em 03/05/2011 - Concessionária Light.

Art. 2º - Que seja encerrado o presente processo.

Art. 3° -A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2012.
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Conselheiro -Presidente - Relator
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